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PROJETO DE LEI Nº _____/2025

Autoriza a inclusão do símbolo
mundial do Transtorno do
Espectro Autista (TEA) nos
uniformes escolares dos alunos da
rede pública municipal de Aracruz
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica autorizada a utilização do símbolo mundial do Transtorno do Espectro

Autista (TEA) — representado por um laço com peças de quebra-cabeça coloridas —

nos uniformes escolares dos alunos com diagnóstico de TEA, matriculados na rede

pública municipal de ensino de Aracruz.

Art. 2º A aplicação do símbolo referido nesta Lei será de caráter facultativo, mediante

solicitação dos pais, responsáveis legais ou do próprio estudante, quando maior de

idade.

Art. 3º O símbolo poderá ser bordado, estampado ou fixado de maneira visível no

uniforme, não sendo de responsabilidade do município o fornecimento ou

aplicação do mesmo.

Art. 4 º O objetivo da presente Lei é:

I – Promover a inclusão dos estudantes com TEA no ambiente escolar;

II – Contribuir para a identificação imediata e acolhedora por parte da Comunidade

escolar;
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III – Facilitar o atendimento individualizado e a mediação pedagógica;

IV – Estimular o respeito à diversidade e a conscientização sobre o Transtorno do

Espectro Autista.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação poderá realizar campanhas de

sensibilização, formação e orientação junto à comunidade escolar sobre o Transtorno

do Espectro Autista, promovendo o respeito às diferenças e a inclusão plena.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aracruz/ES, 05 de agosto de 2025.

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO
Vereadora – MDB
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa garantir o direito à inclusão respeitosa dos estudantes

com Transtorno do Espectro Autista no sistema público de ensino do município de

Aracruz. Ao permitir, de forma voluntária, a identificação com o símbolo do TEA no

uniforme, a iniciativa busca sensibilizar a comunidade escolar, facilitar o atendimento

pedagógico adequado e promover o respeito à diversidade. A medida segue o

exemplo já adotado por municípios como Vitória (ES), fortalecendo o compromisso

com a educação inclusiva.

Aracruz/ES, 05 de agosto de 2025.

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO
Vereadora – MDB
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